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Câmara Municipal de Congonhas 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N ° 044/2010. 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o - Fica concedido Título de Cidadania Honorária ao Ilmo. 
Sr. Dr. PAULO CÉSAR MARTELLI. 

Art. 2° - O Título de que trata este Decre to, será entregue ao 
agraciado em reunião solene d a Câm.ara Municipal. 

CMC/mgrm 

Art. 3° - Este Decre to entra em vigor na d a ta d e sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 1° d e julho d e 2010 . 

. Rl{JMONTETRO 
Vereador 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO .(JÍJ4 I 
cfuJQ APROVADO EM IÍ n/m DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

VOTAÇÃO Ü} FAVORÁVEIS ~ NULOS 

CÂMARA 

EM !j 

_--::::-..- -BRANCOS. 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Senhor Pres id ente. 
Senhores Vereadores. 

JUSTIFICATIVA 

Dr. Paulo César, cirurgião dentista, nasceu em A lfenas no dia 26 de fevereiro 
de J 969. É filho de Herm íni o Marte lli e Neusa Sil va Marte lli . 

Formou-se em Odonto logia pe la Un iversidade do Va le el o Rio Verde, em T rês 
Corações, no ano de 1985. 

Em 1987, decidiu mudar para uma cidade mais tranquil a e esco lheu Congonhas 
para v iver com sua esposa e seus três filh os. 

Nesses 23 anos, traba lhou incansavelmente e in vest iu todos os seus proj etos de 
vida aqui em nossa cidade. 

Destacando-se profiss ionalm ente, fo i esco lhido pelo Rotary C llube como 
Profi ss ional do A no, em sua área. 

É prod utor rura e cri ador de gado e cavalos da raça Manga Larga M archador, 
estando sempre presente nos eventos li gados ao cava lo na reg ião de Congonhas. 

Pelo ex posto, espero o apo io dos nobres pares para aprovação deste Projeto. 

Câmara Munic ipa l, aos I o de julho de 20 I O. 

FELICI 
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Dr. Paulo César Martelli- 26/02/1960- Alfenas- MG 

-Pai: Hermínio Martelli - Cirurgião Dentista. 

-Mãe: Neusa Silva Martelli - Comerciante. 

- Estudei em Alfenas até a conclusão do 2° grau. 

-Formei em Odontologia pela Universidade do Vale do Rio Verde em 
Três Corações- MG, em 1985. 

- Em 1986, trabalhei em Belo Horizonte. Neste mesmo ano, casei com 
Maria Letícia Navarro Martelli, pedagoga, natural de Cabo Verde- MG. 

- Em 1987, decidimos mudar para uma cidade mais tranquila, visitamos 
várias da região e escolhemos Congonhas. Viemos e fomos muito bem 
recebidos. Vir para Congonhas foi a decisão mais correta que já tomei. 

- Eu e Letícia temos três filhos: Thiago Navarro Martelli, 23 anos, 
formado em Odontologia pela UFMG e trabalha em Congonhas; Camila 
Navarro Martelli, 20 anos, estudante de Odontologia, na UFMG e Felipe 
Navarro Martelli, 20 anos, estudante de Engenharia de Mina, na UFOP. 

- Nestes 23 anos de Congonhas, trabalhei muito, e tudo que ganhei, 
investi aqui mesmo. Destaquei profissionalmente, sendo escolhido em 
2005, em pesquisa feita pelo Rotary Clube, como melhor profissional de 
minha área. 

- Sou produtor rural, possuímos uma propriedade no distrito do Pequeri, 
onde criamos gados e cavalos da raça Mangalarga Marchador. Estamos 
sempre presentes nos eventos ligados ao cavalo na região de Congonhas. 

-Esta é uma síntese bem resumida de minha trajetória até hoje, quando 
estou com 50 anos e muito feliz por viver em Congonhas, com minha 

família e centenas de ami~ ~ 

Paulo César artelli 



"" ,,. r Câmara Municipal de Congonhas 
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CERTIDÃO 073/2010. 

Certifico para os devidos fins que o Vereador Feliciano 
Duarte Monteiro, não apresentou na Sessão Legislativa de 201 O, 
nenhuma proposta de concessão de Diploma de 1-Ionra ao Mérito ou 
de Titulo de Cidadania I-Ionorária. 

1nil e dez. 
Cân1ara Municipal de Congonhas, aos 07 de julho de dois 

Maria das ~~s Reis Mendes 
OficiaY d~ Legisla ti v o 
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PORTARIA CMC/109/2010 

NOME lA COMISSÃO f~SP ECJ AL. 

O Prc idente da C~ m a r a Muni cipa l el e Congo nh as, usa nd o el as 
atri bui ções qu e lh e sfio co nferid as pelo a rti go 54, do R eg im ento Intern o, 
ba ixa a seguinte PORTARIA: 

Art. I " Fica constituída Comi ssão Especial composta pelos V readores 
A di var Geraldo Barbosa, Rodo l fo Gonzaga da Si lva, V icente José Gonçalv s Neto, A ntônio Eládio 

Duarte e A ni va ldo A ntônio Santos Coelho, para, sob a pres idênc ia do prim eiro, emi t ir parecer 
sobre o PROJETO DE D EC RETO LEG ISLATIVO N o 044/20 I O - CONCED E T ÍT U LO DE 

C IDA DAN IA HON ORÁR IA ao lim o. Sr. Dr. PAU LO CÉSA R M A RTELLI. 

Art. 2" A Comi ssão terá o prazo el e 05 (c inco) dias, a pa1·tir ela data el a 

pu bl icação desta portari a para a conclu são el os trabalhos, podendo se r pm rmgado por igual período. 

Art. JO Esta Portar ia en tra em vigor na data el e sua publi cação, revogando as 
di spos ições em contrá1·io . 

Câ mara Munic ipal de Congonhas. 08 de j ul ho de 20 I O. 

CM C/mgrm 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
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~ale M.;fu'es 
Gerente do Legislativo 



Congonhas, OJde julho de 2010. 

Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

DD. Presidente da M esa Diretora 

Ref. Projeto de Decreto Leg islativo nº 044/2010- Concede Título de Cidadania Honorária ao 

Dr. Paulo César Martelli . 

PARECER 

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de cidad ania honorária . 

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de cidadania 

honorária , sendo que a condição primeira pa ra a tramitação é a certid ão emit ida pela 

Secretari a da Ca sa sobre o disposto no pa rágrafo 2º do art igo 192 do RI. 

Foi certificado pela Secretari a que o proponente está apto a aprese ntar o proj eto, devendo ser 

constituída comissão especi al de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no "caput" do art. 

192 do RI. 

Este é o meu parecer, smj . 

(/) : I 

ADRIANO MELILLO 

Procurador do legislativo 



~.l:lfL-' Câmara Municipal de Congonhas 
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Câmara Municipal, 02 de agosto de 20 I O. 

Á 
Comi ssão Especial nomeada pe la Portari a CM C/ I 09/20 I O. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 11 ° 044/2010 - concede títul o ele cidadan ia honorária ao limo. 
Sr. Dr. PAULO CÉSAR MARTELLI. 

RELATÓRIO 

O proj eto, el e autoria elo Vereador Fe liciano Duarte M onte iro, visa conceder 
Título ele Cidadania H onorária ao limo. Sr. Dr. PAULO CÉSA R MARTELLI. 

O Títu lo fo i cri ado pela Câ mara Municipal para homenagea r as pessoas que ele 
algun'la maneira se destaca m em nossa comunidade em pm l do desenvolvimento e va lori zação do 
Município. 

Este é o nosso relatóri o. 

MC!mgrm 
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Cân1ara l\1unicipal ele Cot1got1has 

REQU ER IM ENTO N" 226/2010 

Exmo. Sr 
EDUARDO CORDEU~O 1\'IAT OSJN I-I OS 
Presidente da 1Vtesa Diretora d:1 C:'\mar:1 iVlun iciplll de Congonh as. 

O vereador que o presente Stlbscreve. em con formidade co m as normas 
regimentais vigentes, ouvido o Plen::írio. requer sej a cli spe nsadél a votação pe lo Plem\rio da 
redaçiio final dos projetos de decretos legisl ati vos n"s 040, 04 I, 042. 043, 044, 045. 046, 048 
e 049/201 O, nos termos do artigo 275 do Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Congonlws. I 7 ele agosto de 20 I O 

~I 
~~~ 

l~dil o n Fer reira l.eilc 
Vcr·cit do r 



Câmara Municipal de Congonhas, 17 de agosto de 20 I O. 

REDAÇÃO FJNA L 

MESA DIRETORA 

Ref.: Projeto de Decreto n" 044/2010- Concede T ítulo de C idadani a Honorári a (D r. Paul o César 
M arte !li ) 

RELATÓRIO 

O Proj eto de Decreto Legislativo no 044/20 I O de autori a do V ereador 
Feli ciano, após ter sido aprovado conclusiva mente pelo Pl enár io, retorna à Mesa D iretora para 
elaboraçã.o da redação final. 

Após aná li se elo p r~jeto ve1·ifica mos que seu tex to está de acordo com a 
técni ca legislati va, confo rme determina o Regimento Interno des ta Casa. 

CMC/hmfs 

ICe-P res idente 

J(d;lo" f'~ic 
l " Sec retári o 



\ 

I 

•\ 
! 
I 

! 
\ 

Câmara Nlunicipal de Congonhas 

DECRETO LEGISLATIVO N° 789/2010. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o - Fica concedido Título de Cidadania Honorária ao limo. Sr. 

Dr. PAULO CÉSAR MARTELl,T. 

Art. 2° - O Títt.1lo de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado 

em reunião solene da Câmara Municipal. 

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data ele sua publicação . 

cMC/hrnfs 

Câmara Municipal de Congonhas, l8 de agosto de 20 lO . 

n tô n · E "t.:'rM-+<' ~1-tt?t~ 
· 1de-'P res\dente 

n~\1 . e'l·te 
Edi\on t' errctn -' 

lo Secretú rio 



" CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

C)~·ve-~ . 
l 

()1- . g}a, 


